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Projeto de Resolução nº 07/2012 
Mesa 

 
“Autoriza a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Joanópolis a efetuar a baixa 
dos bens móveis que especificam”. 

 
 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário 
aprovou e o Presidente promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Joanópolis autorizada a dar 

baixa dos seguintes bens móveis de posse do Poder Legislativo local: 
 
I – 01 cadeira secretária, patrimoniada sob nº 128, no valor de 

R$ 62,00;  
 
II - 02 teclados ergométricos – win 95 ABNT NE, patrimoniados 

sob nº 160 e 161, no valor de R$ 88,00 cada; 
 
III - 04 manuais didáticos (memoriação, oratória, liderança e 

dinâmica), patrimoniado sob nº 163, no valor de R$ 660,00; 
 
IV – 01 teclado multi, cor branca, patrimoniado sob nº 270, no 

valor de R$ 35,00; 
 
V – 01 mouse optico, patrimoniado sob nº 274, no valor de R$ 

40,00; 
 
VI – 01 teclado ABNT - XPC,  patrimoniado sob nº 276, no 

valor de R$ 20,00; 
 
VII – 02 dispenser de papel toalha – marca prolim, 

patrimoniados sob nº 295 e 297, no valor de R$ 78,35 cada; 
 
VIII – 02 dispenser para sabonete liquido – marca prolim, 

patrimoniados sob nº 298 e 299, no valor de R$ 46,55 cada. 
 
IX – 07 aparelhos de telefone – marca Ibratele, patrimoniados 

sob nº 541 a 546 e de nº 554, no valor de R$ 36,90 cada. 
 
X – 01 conjunto de bandeiras – externa, patrimoniado sob nº 

566, no valor de R$ 1.625,00; 
 
XI – 01 conjunto de bandeiras  para gabinete, patrimoniado sob 

nº 567, no valor de R$ 1.570,00 
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Art. 2º Cabe o Departamento responsável pelo patrimônio 
providenciar a baixa dos patrimônios da Câmara, referente aos bens constantes do artigo 
anterior. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A presente proposição tem por finalidade a baixa dos referidos 

bens, tendo em vista ao atendimento do levantamento patrimonial de bens permanentes  
realizado pela Empresa GMC Soluções, entre o período de 29 de agosto a 28 de setembro de 
2012. Os referidos bens foram levantados, analisados e considerados como materiais de 
consumo com base  na Portaria da STN nº 448, de 13 de dezembro de 2002, portanto, a 
necessidade da retirada dos mesmos bens permanentes para o ajuste contábil. Apenas o bem 
patrimonial, de nº 128, considerado inservível já foi transferido a Prefeitura local 
anteriormente, devendo apenas realizar a sua baixa. 

 
Joanópolis, 11 de dezembro de 2012. 
 
 
 

Domingos Lauriano Floriano 
Presidente da Câmara 

 
 
 
Marcos Paulo da Cunha      Daniel Augusto de Aguiar Costa 
     Vice – Presidente                               Secretário 


